
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA N.º 767, DE 2017 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, que dispõe sobre os Planos de 
Benefícios da Previdência Social, e a Lei nº 
11.907, de 2 de fevereiro de 2009, que dispõe 
sobre a reestruturação da composição 
remuneratória da Carreira de Perito Médico 
Previdenciário e da Carreira de Supervisor 
Médico-Pericial, e institui o Bônus Especial de 
Desempenho Institucional por Perícia Médica 
em Benefícios por Incapacidade. 

EMENDA ADITIVA N.º              DE 2017 

Inclua-se o seguinte artigo na Medida Provisória nº 767, de 2017:  

 

É assegurado o atendimento domiciliar e hospitalar pela perícia 
médica e social do INSS ao segurado com dificuldades de 
locomoção, quando seu deslocamento, em razão de sua 
limitação funcional e de condições de acessibilidade, imponha-
lhe ônus desproporcional e indevido, nos termos do 
Regulamento. (NR)  

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

Cabe salientar a proteção do segurado com dificuldades de 

locomoção, dificuldade esta que não deve legitimar a suspensão do benefício. 

Cabe lembrar que a Constituição Federal em seu Artigo 201, Inciso III, reza que 

a Previdência Social deve assegurar proteção ao trabalhador em situação de 

desemprego involuntário. 
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Por todo o exposto, pedimos apoio para a aprovação desta 

nossa Emenda. 

Sala da Comissão, em        de                        de 2017. 

 

Deputada Federal LAURA CARNEIRO 

C
D

/
1

7
3

8
9

.
3

3
5

9
3

-
3

5


	EMENDA ADITIVA N.º              DE 2017
	JUSTIFICAÇÃO

